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Estatísticas Vitais

• Registros civis => são muito anteriores aos 
serviços de estatística 

• Registros Vitais => registro civil de cada pessoa

– Nascimento

– Fatos e atos jurídicos (“Fatos vitais”)

• Casamento, adoção, legitimação, divórcio, tutela, etc.

– Morte

Fonte: SILVEIRA,M.H. & LAURENTI,R. – Os eventos vitais: aspectos de seus registros e inter-relação da legislação 
vigente com as estatísticas de saúde. Rev Saúde Públ., S.Paulo, 7: 37-50, 1973.

3dpfc



Registros vitais – um pouco de 
história...
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Registros Vitais

Registros eclesiásticos 
sistemáticos da Igreja Católica

Espanha: Cardeal Jimenez de 
Cisneros, Arcebispo de Toledo

Párocos devem inscrever 
regularmente os registros 

França

Foi determinado que o 
Clero também adotasse 
o registro sistemático.

Grécia, Roma, Oriente

Registravam-se alguns 
fatos vitais, com 
finalidades militares ou 
tributárias.

Inglaterra: Thomaz 

Cromwell, Vigário Geral de 
Henrique VIII 

Inscrição, regularmente, dos 
batismos, matrimônios e 
enterros.

1608: Suécia

1610: Canadá

1628: Finlândia

1646: Dinamarca

Antigui
dade

Antigui
dade

Séc. 
XV

Séc. 
XV

15381538 15391539
Séc. 
XVII
Séc. 
XVII

Problemas: só incluíam católicos 
e pagantes; eram registradas as 

datas das cerimônias e não dos 
fatos vitais.

Fonte: SILVEIRA,M.H. & LAURENTI,R. – Os eventos vitais: aspectos de seus registros e inter-relação da legislação 

vigente com as estatísticas de saúde. Rev Saúde Públ., S.Paulo, 7: 37-50, 1973.



Registros Vitais

Registro Civil
Primeiro registro civil, 
feito por ordem do 
Estado e não da Igreja 
=> Incas (Peru)

1804 - França
Código de Napoleão –
registro civil passou a ter 
disposições especiais que 
influíram nos sistemas de 
inscrição dos fatos vitais na 
Europa toda.

1608: Suécia

1610: Canadá

1628: Finlândia

1646: Dinamarca

Segundo Registro...

Colônias da Baía 
de Massachussets
e New Plymouth 

OMS CID-10 
Versões atualizadas até 
2019

Definições e orientações 
para fins estatísticos

Séc. 
XVII
Séc. 
XVII

Séc. 
XVII
Séc. 
XVII

16391639
Séc. 
XIX
Séc. 
XIX

Sécs. 
XX 
XXI

Sécs. 
XX 
XXI

Fonte: SILVEIRA,M.H. & LAURENTI,R. – Os eventos vitais: aspectos de seus registros e inter-relação da legislação 

vigente com as estatísticas de saúde. Rev Saúde Públ., S.Paulo, 7: 37-50, 1973.



Registros Vitais - Registros Públicos no Brasil

Decreto 9886 - 7 de março

Universalização e 
obrigatoriedade dos registros 
das pessoas naturais: 
nascimentos, casamentos e 
óbitos (ainda no Império).

Lei 6015
31 dezembro 1973 – Lei dos 
Registros Públicos

Dispõe sobre os registros públicos, e dá 
outras providências.

Lei 9534, 10/12/1997 => altera a Lei 
dos registros,  tornando o registro 
civil de nascimento e o assento do 
óbito gratuitos.

Império - BR
Igreja e Estado => assentamentos 
paroquiais tinham valor probatório

1861 – instituído casamento leigo, 
levando ao registro destes atos.

1874 – Decreto 5604 regulamentou 
o registro civil de nascimentos, 
casamentos e óbitos.

1916
Código Civil Brasileiro  -
registros públicos

Decreto 4851 – 9/11/1939 
=> disciplina a instituição 
dos registros públicos...

1997 – Lei 9454; 2009 – Lei 

12058 

2010 – Decreto 7166 – Sistema 

Nacional de Registro de 

Identificação Civil

Séc. 
XIX
Séc. 
XIX

18881888
Séc. 
XX

Séc. 
XX

Séc. 
XX

Séc. 
XX

Séc. 
XXI
Séc. 
XXI

Fontes: 

SILVEIRA,M.H. & LAURENTI,R. – Os eventos vitais: aspectos de seus registros e inter-relação da legislação vigente com as estatísticas de saúde. Rev Saúde Públ., S.Paulo, 7: 37-50, 1973.

Registro civil no Brasil – Wikipédia, a enciclopédia livre (wikipedia.org) acesso: 12/05/2022

Portal da Câmara dos Deputados (camara.leg.br) acesso: 12/05/2022

L9534 (planalto.gov.br) acesso: 12/05/2022

Página RIC — Ministério da Justiça e Segurança Pública (justica.gov.br) acesso: 12/05/2022

RIC - Registro de 
Identidade Civil



Estatísticas Vitais
• Eventos Vitais

– Evento nascimento => Nascido Vivo ou Natimorto (Óbito 
Fetal - OF)

• => “Todo nascimento deve, por exigência legal, ser registrado, seja ou 
não um nascimento vivo” SILVEIRA,M.H. & LAURENTI,R. , 1973

• Registros:
– SINASC

• Formulário: DNV => Declaração de Nascido Vivo
• Sistema eletrônico: SINASC – Sistema de Informação sobre 

Nascidos Vivos (Datasus/Ministério da Saúde)

– SIM (Sistema de Informações sobre Mortalidade)
• Formulário: DO => Declaração de Óbito
• PRO-AIM: Programa de Aprimoramento das Informações de 

Mortalidade no Município de São Paulo. 
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Declaração de 
Nascido Vivo

Distribuída pelo 

 Ministério da Saúde pela

 Secretaria Estadual da Saúde 
para

 SMS
 Núcleo SINASC

• Numeração única para o Brasil

Formulário com 3 vias
A branca será utilizada para a digitação 

e encaminhada pra a STS
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DNV2021
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DO
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Medidas em 
Saúde & Usos



Nascido Vivo
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Nascido Vivo

ICD-10_2016_Vol2_PRINT.pdf (who.int)
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Declaração de Óbito
• As definições sobre os tipos e características dos óbitos foram adotadas pela 

Assembléia Mundial da Saúde (resoluções WHA20.19 e WHA43.24) de acordo com 
o Artigo 23 da Constituição da Organização Mundial de Saúde e constam na CID-10

– Óbito: É o desaparecimento permanente de todo sinal de vida, em um 
momento qualquer depois do nascimento, sem possibilidade de ressuscitação. 

– Óbito fetal (OF): É a morte de um produto da concepção, antes da expulsão 
ou da extração completa do corpo da Mãe, independentemente da duração 
da gravidez. Indica o óbito o fato de o feto, depois da expulsão do corpo 
materno, não respirar nem apresentar nenhum outro sinal de vida, como 
batimentos do coração, pulsações do cordão umbilical ou movimentos 
efetivos dos músculos de contração voluntária. 

– Óbito neonatal: O período neonatal começa no nascimento e termina com 28 
dias completos depois do nascimento. 

• Óbitos neonatais precoces: ocorre entre 0 e 6 dias de vida
• Óbitos neonatais tardios: ocorre entre 7 e 27 dias de vida

– Óbito pós neonatal: compreende os óbitos ocorridos entre o 28º dia de vida 
até 1 ano incompleto (menor de 1 ano).

• http://plataforma.saude.gov.br/cta-br-fic/manual-instrucoes-preenchimento-declaracao-obito.pdf (2011)
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Indicadores

• Vasconcellos (1977) - Quantificação da 
realidade com finalidade de se planejar um 
modo de interferir nessa própria realidade.

• OMS (1981) - Variáveis que ajudam a 
mensuração de mudanças.

• => Mostrar uma realidade para quem não está 

inserido nesta realidade

NUMERADOR (N)

DENOMINADOR (D)

x 10k
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17

Indicadores Reais X Ideal

• Características do Indicador Ideal
– Validade

– Objetividade

– Sensibilidade

– Especificidade

• Indicadores reais: Medidas parciais ou indiretas de 
uma situação complexa; medidos ao longo do tempo 
podem indicar direções e velocidade de mudanças.

BAIXO CUSTO

dpfc



CID10 – vol2

• Critérios de notificação
– Os requisitos legais para o registro de óbitos fetais e nascidos vivos variam de país para país e mesmo

dentro de países. Se possível, todos os fetos e nascidos pesando ao menos 500 g ao nascimento, 
quer mortos ou vivos, devem ser incluídos nas estatísticas. Quando não se dispõe de informações
sobre o peso ao nascer, devem ser usados os critérios correspondentes para idade gestacional (22 
semanas completas) ou comprimento corpóreo (25 cm cabeça-calcanhar).

– A inclusão de fetos e recém-nascidos pesando entre 500 g e 1.000 g nas estatísticas nacionais é 
recomendada tanto devido ao seu valor inerente quanto ao fato de melhorar a cobertura de 
notificação de 1.000 g e mais.

• Estatísticas para comparação internacional
– Na notificação das estatísticas fetais, perinatais, neonatais e infantis, o número de mortes devidas a 

malformações deve, sempre que possível, ser identificado para nascimentos vivos e óbitos fetais e 
em relação com os pesos ao nascer de 500-999 e de 1.000 g ou mais.

– As mortes neonatais devidas a malformações devem ser subdivididas em mortes neonatais precoces 
e tardias. Esta informação torna as estatísticas de mortalidade perinatal e neonatal suscetíveis de 
serem notificadas com ou sem as mortes por malformações.
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DIGITAÇÃO DNV – BLOCO I

• Campo 1: Não obrigatório
• Campo 2: MUITA ATENÇÃO => Data / Hora do Nascimento (dd/mm/aaaa) (hh:mm)
• Campo 3: Ignorado aceito quando houver presença de anomalia compatível
• Campo 4: MUITA ATENÇÃO => Peso ao nascer (em gramas)
• Campo 5: Índice de APGAR 1º e 5º minuto
• Campo 6: Quando preenchido com SIM, obrigatório campo 41 (bloco V)

19dpfc



DIGITAÇÃO DNV – BLOCO VI

• Se campo 6 (Bloco I) = SIM, este bloco é obrigatório.
• No formulário (Campo 41), devem ser descritas todas as anomalias observadas e 

informadas na ficha do RN ou no seu prontuário ou no prontuário da mãe.
• Na digitação, é preciso classificar. As dúvidas devem ser esclarecidas pela equipe 

do berçário ou da maternidade.
• Materiais de apoio no site:

• Apresentações em seminários e cursos | Secretaria Municipal da Saúde | Prefeitura 
da Cidade de São Paulo

• VÁRIOS CURSOS DE ATUALIZAÇÃO EM ANOMALIAS CONGÊNITAS
• Manual de Anomalias Congênitas Outubro 2012 (2ª edição – revisada e ampliada)

• Manual WHO CDC Birth Defects 2020
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CID10 – vol2

• As razões e taxas publicadas devem sempre 
especificar o denominador, isto é, 
nascimentos vivos ou nascimentos totais 
(nascimentos vivos mais óbitos fetais).

• Período perinatal: começa em 22 semanas 
completas (154 dias) de gestação (época em 
que o peso de nascimento é normalmente 500 
g) e termina com 7 dias completos de vida. 
(OMS, CID-10)
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Indicadores

NUMERADOR (N)

DENOMINADOR (D)
x 10k

dpfc



EXEMPLO
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Data do parto ou nascimento => Dia zero



Medidas em Saúde & Usos

• Taxa de mortalidade fetal
Ó����� �	�
�� ���

�º �	 �
������ �������º �	 ó����� �	�
��
 � 1.000

• Taxa de mortalidade perinatal

�º �� �� !"�#  $#%&#  #' () * �º �� ó+"&#  ��#��&�"  ,%�!#!�  

�º �� �� !"�#  -"-# * �º �� ó+"&#  .�&�" 
 � 1.000

• Taxa de mortalidade neonatal
Ó����� �	��
�
��

�º �	 �
������ �����
 � 1.000
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Referência: OMS CID10 – vol2



Medidas em Saúde & Usos

• Taxa de mortalidade neonatal precoce

Ó+"&#  ��#��&�"  ,%�!#!�  

�º �� �� !"�#  -"-# 
 � 1.000

• Taxa de mortalidade infantil

�º �� ó+"&#  �+�"/# �� 1 ��# �� "����

�º �� �� !"�#  -"-# 
 � 1.000
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Medidas em Saúde & Usos

• Taxa de mortalidade infantil, peso-específica

�º �� ó+"&#  "�.��&"  ��&%� �� !"�#  -"-#  ,� ���# 1000 0 #' $�"  �# �� !"$��&#

�º �� �� !"�#  -"-#  ,� ���# 1000 0 #' $�" 
 � 1.000

• Taxa de mortalidade neonatal, peso-específica

Ó+"&#  ��#��&�"  �� �1 ,� ���# 1000 0 #' $�"  �# �� !"$��&#

�º �� �� !"�#  -"-#  �1  ,� ���# 1000 0 #' $�" 
 � 1.000
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Sistema de medição -
Algumas referências

27

2001 2015
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IDB Brasil - 2000
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IDB Brasil - 2000
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Observa Sampa
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Observa Sampa
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Programa de Metas
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Programa de Metas
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Obrigada!
• Contatos:

Núcleo SINASC
sinasc@prefeitura.sp.gov.br

Telefones:
2027-2254
2027-2255
2027-2242

Rua General Jardim, 36 – 5º andar
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